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CMA ADMINISTRADORA LTDA.
CNPJ/MF nº 24.589.497/0001-93 / Nire Nº 41208348151
EDITAL DE CONVOCAÇÃO / ASSEMBLEIA DE SÓCIOS

Ficam convocados os sócios da CMa adMiNiStradora Ltda (“CMa” ou “Socie-
dade”), a reunirem-se em assembleia de Sócios, a realizar-se no dia 09 de setembro 
de 2019, às 10h00min (dez horas), na sede social da Sociedade, na rua engenheiro 
rebouças, 2402, apto 03 – CeP 80230-040, Curitiba/Pr, para apreciar e deliberar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) deliberar acerca da dissolução total da So-
ciedade; (ii) designar o responsável pela liquidação da Sociedade; (iii) aprovar a 
extinção da sociedade. Curitiba (Pr), 27 de agosto de 2019. 

CHARLES DOMINGOS DE ALMEIDA - administrador não-sócio

EDITAL DE PROCLAMAS 
Cartório Distrital da Barreirinha

Giovana Manfron da Fonseca Maniglia – Tabeliã e Registradora Titular
 Av. Anita Garibaldi, 1250 – Ahú, Curitiba-PR – Fone 41-3077-3008

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro:

1 - RIVETLA CRISTO SALES CRUZ  e  RENILZA DE OLIVEIRA FRANÇOZI 
2 - JOEL GILMAR DE SOUZA  e  DEBORA CRISTINA CAETANO NOGUEIRA 
3 - DOMINGOS DONIZETTI  e  MAURA BALBINA DE OLIVEIRA MARQUES 
4 - LEANDRO DE PAULA GOES  e  CAROLINE VANESSA DA SILVA 
5 - RODRIGO RODRIGUES TONEL  e  CAMILA GABRIELLA NEVES BRAZ 
6 - JOSÉ VANDERLEI DIAS DE OLIVEIRA  e  MARLI RODRIGUES

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 dias. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser publicado e afixado em lugar 
de costume.

Curitiba, 2 de SETEMBRo de 2019.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Jaguariaiva Serviços de Retífica Ltda, Nire 41208844949 de 18/07/2018 
torna público que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba-SMMA, a Licença de Operação para exploração dos seguintes 
objetos sociais, “2539-0/01” Serviços de retífica de peças, usinagem, tor-
nearia e solda, e “2539-0/02” Serviços de tratamento e revestimento em 
metais,  instalada na Rua Ó Brasil Para Cristo, 2505, Casa, bairro Boquei-
rão, Curitiba, Paraná, Cep. 81.730-070.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Jaguariaiva Serviços de Retífica Ltda, Nire 41208844949 de 18/07/2018 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba-SMMA, a Licença Prévia para exploração dos seguintes objetos 
sociais, “2539-0/01” Serviços de retífica de peças, usinagem, tornearia e 
solda, e “2539-0/02” Serviços de tratamento e revestimento em metais a 
ser implantada na Rua Ó Brasil Para Cristo, 2505, Casa, bairro Boqueirão, 
Curitiba, Paraná, Cep. 81.730-070.

3º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 15º TABELIONATO DE NOTAS 
Município e Comarca de CURITIBA, Estado PARANÁ

OTAVIO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RAUEN 
TABELIÃO E REGISTRADOR

Faço saber que pretendem se casar:
1 - MARCELO BERNARDELLI GARCIA e KELLY CRISTINA DA SILVA
2 - ERALDO OLIVEIRA REBELO e LUIZ FERNANDO CAMPELO CORREIA DE 
SOUZA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei no prazo de 15 
(quinze) dias.

Curitiba, 2 de SETEMBRo de 2019.

 EDITAL DE LEILÃO:
dia 05 de SeteMbro 
de 2019, às 10:00 hrs

Será oferecido o bem somente pelo valor de avaliação

dia 05 de SeteMbro 
de 2019, às 10:30 hrs

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço, sendo oferecido o bem pelo 
preço mínimo de 50% do valor de avaliação.

dia 26 de SeteMbro 
de 2019, às 10:00 hrs

Será oferecido o bem somente pelo valor de avaliação

dia 26 de SeteMbro 
de 2019, às 10:30 hrs

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço, sendo oferecido o bem pelo 
preço mínimo de 50% do valor de avaliação.

NÃo HaVeNdo eXPedieNte NaS dataS aCiMa oS LeiLÕeS SerÃo eFetuadoS No Pri-
Meiro dia ÚtiL SubSeQÜeNte.
Local: Rua Jacarezinho 1257 1o andar - Curitiba – Paraná – Fone (41) 3029-8555

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 668 
e devidamente autorizado e designado pelo Sr. Dr. Juiz da 4ª Vara do trabalho de Curitiba, do 
tribunal regional do trabalho, 9a região, para realizar os atos expropriatórios atra-
vés de hasta pública, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da CLt, nos dias 
e hora local supracitado, o bem objeto de penhora da ação trabalhista, no estado de 
conservação em que se encontram, sendo que na primeira data, o bem será oferecido 
pelo valor da avaliação, e na segunda data os bens serão oferecidos pelo preço míni-
mo de 50% do valor de avaliação. Sendo o processo e bem a seguir descrito: 0000486-
50.2010.5.09.0004 ROSSANE DA CRUZ KOWALSKI X MARFIM ENGENHARIA CIVIL LTDA: Gara-
gem autônoma sob nº 02, localizado no 3º subsolo ou 1º pavimento, do Edifi cio Açu-
cena, situado na rua General aristides athaíde Junior, 1355, Curitiba/Pr, constante 
da Matrícula nº 16.612 do registro de imóveis - 1ª Circunscrição de Curitiba.avaliado 
em r$ 40.000,00. tendo em vista que não foi requerida a adjudicação, para expro-
priação do bem acima indicado deSiGNo LeiLÃo (CPC, art. 881) em 05/09/2019 
(quinta-feira), a partir das 10h, no qual só serão aceitos lances cujo valor não seja 
inferior ao da avaliação do bem. o leilão será realizado simultaneamente em modo 
eletrônico e presencial (resolução CNJ 236/2016, art. 11, parágrafo único), assegura-
da a possibilidade de apresentação prévia de lances e de propostas de aquisição em 
prestações pela internet (no site do leiloeiro ofi cial) no mínimo nos cinco dias que an-
tecedem a data do leilão. o leilão será anunciado em duas rodadas. a primeira delas 
para quem quiser ofertar lances com pagamento à vista, os quais prevalecerão sobre 
propostas de aquisição a prazo enviadas previamente ao leiloeiro (CPC, art. 895, i e 
§ 7º). Não havendo lance com proposta de pagamento à vista, o leiloeiro anunciará 
uma segunda rodada, na qual o bem poderá ser disputado por quem se dispuser a 
adquiri-lo a prazo, observadas as condições mínimas de proposta previstas no art. 
895, § 1º, do CPC. Por se tratar de leilão simultâneo (eletrônico e presencial), o ho-
rário de fechamento será defi nido e anunciado pelo leiloeiro no dia e local do leilão e 
também no site. anunciado o horário de encerramento, será assegurado, no mínimo, 
60 segundos para novos lances. a cada lance que ocorrer após o anúncio do encerra-
mento seguirá, no mínimo, 60 segundos para oportunidade de novo lance que cubra a 
proposta anterior (resolução CNJ, art. 21, parágrafo único) e assim sucessivamente. 
Não havendo arrematante, fi ca desde já designado um 2º LEILÃO na mesma data 
do primeiro leilão, a partir das 10h30, no qual o preço mínimo para arrematação será 
de 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação (CPC, arts. 885 e 891, parágrafo 
único) e no qual serão aplicadas as mesmas regras previstas nos itens 2, 3 e 4 deste 
despacho. Frustradas as tentativas de venda naquela primeira data, fi cam desde já 
designados um 3º e um 4º LeiLÃo em 26/09/2019 (quinta-feira), a partir das 10h e 
10h30, respectivamente. o 3º leilão seguirá obrigatoriamente o conjunto de regras 
estabelecido para o 1º leilão e o 4º leilão o conjunto de regras do 2º leilão. Se se tratar 
de leilão de bem indivisível, não será admitida a arrematação por preço inferior ao da 
avaliação e cujo valor auferido seja insufi ciente para garantir ao(s) coproprietário(s) 
ou ao cônjuge alheio à execução (conforme o caso) o correspondente à sua quota-
parte calculado sobre o valor da avaliação (CPC, art. 843, § 2º). o exequente poderá 
participar do leilão exclusivamente na condição de arrematante, observadas as regras 
do art. 892, § 1º, do CPC. Todos os atos serão realizados em local a ser defi nido 
pelo leiloeiro nomeado, o Sr. Plinio barroso de Castro Filho, e anunciado em edital 
de leilão a ser publicado em jornal de grande circulação e juntado nos autos, cujo 
conteúdo atenda às regras previstas nos arts. 884, 886 e 887 do CPC. do edital de 
leilão deverá constar, também, o seguinte: a) em caso de arrematação, os créditos 
que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre 
o respectivo preço, observada a ordem de preferência (CPC, art. 908, § 1º), de sorte 
que o arrematante receberá o bem livre de impostos ou taxas cujo fato gerador seja 
a propriedade, o domínio útil ou a posse do referido bem (Ctb, art. 328, §§ 9º e 10, 
CtN, art. 130, parágrafo único e Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do trabalho, art. 78); e b) quem tiver interesse em participar do leilão 
pela internet, deverá cadastrar-se previamente no site do leiloeiro (www.pbcastro.
com.br), o que implicará aceitação das regras da resolução CNJ 236/2016, assim 
como das demais condições estipuladas no respectivo edital de leilão. em caso de 
arrematação, o Leiloeiro lavrará e assinará imediatamente o respectivo auto, colhen-
do a assinatura do arrematante, e submeterá o referido documento à assinatura do 
Juiz no prazo de 48 horas após o leilão. a partir da assinatura do auto pelo Juiz, será 
a arrematação considerada perfeita, acabada e irretratável (CPC, art. 903), fl uindo a 
partir daquela data o prazo legal de que trata o art. 903, § 2º, do CPC, independen-
temente de nova intimação. FiXo os honorários do leiloeiro em 5% (cinco por cento) 
do valor da arrematação, cujo pagamento incumbirá ao arrematante (CPC, art. 884, 
parágrafo único e resolução CNJ 236/2016, art. 7º). o leiloeiro fará jus, também, 
ao ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação de bens e 
as relativas à preparação do leilão, de responsabilidade do devedor. de posse des-
te despacho, ao qual atribuo força de autorização judicial, o Leiloeiro ou qualquer 
um de seus prepostos (altimir Chrissante - rG 3.672.016-6, izaías de Castro - rG 
5.964.123-9 e Luiz Fernando Neto de Castro - RG 1.032.647-1)  fi ca autorizado a 
inspecionar o imóvel e a praticar todos os atos necessários à sua identifi cação, tais 
como fotos, medições e avaliações, podendo requerer em secretarias ou cartórios 
de outras varas, na prefeitura ou no cartório de registro de imóveis ou mesmo junto 
ao síndico do condomínio informações pertinentes ao bem penhorado com vista 
ao cumprimento do que dispõe o artigo 886, i, iii e Vi do CPC. antes do leilão, o 
Leiloeiro deverá efetuar as intimações previstas no art. 889, ii a Viii e juntar nos 
autos os respectivos comprovantes. Para tanto, fi ca o leiloeiro autorizado a expedir 
e assinar as referidas intimações. as despesas do leiloeiro serão ressarcidas pelo 
devedor, independentemente do resultado do leilão. iNtiMe-Se o leiloeiro do inteiro 
teor deste despacho. iNtiMeM-Se as partes, por meio de seus advogados. Caso 
o réu não tenha constituído procurador nos autos, iNtiMe-Se por carta registrada 
(e-carta - CPC, art. 889, i e Provimento Conjunto trt9 Presidência-Corregedoria 
1/2017, art. 1º). Se frustrada a tentativa de intimação do réu, a intimação conside-
rar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão (CPC, art. 889, parágrafo único). 
CuMPra-Se na forma da lei. Curitiba, 2 de setembro de 2019 - Plínio barroso de 
Castro Filho – Leiloeiro Judicial.

P.b. CaStro
 LeiLÕeS

Plínio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Judicial e depositário Judicial Particular – Mat. 
JuCePar 668
rua Jacarezinho, 1257 – 1o. andar 
CeP 80.810-130 – Curitiba – Paraná
Fone (41) 3029-8555 – Fax (41) 3029-8555 
www.pbcastro.com.br - leiloes@pbcastro.com.br

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2019 
– objeto: “Pavimentação da Av. Anibal Khury, entre as Ruas Bambuzal e 
Eucaliptos em Pontal do Sul”. ABERTURA: 18/09/2019, às 09h30, a sessão 
será realizada na sala de licitações. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR EMPREITADA GLOBAL. Edital: estará à disposição dos in-
teressados no site: www.pontaldoparana.pr.gov.br/ link transparência. Pontal 
do Paraná, 30 de agosto de 2019. danielle Muniz – Presidente da Comissão de 
Licitação - Portaria nº 235/2019.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2019 
– objeto: “Pavimentação da via expressa da PR 407 – Eng. Argus Thá Heyn 
no Guaraguaçu”. ABERTURA: 18/09/2019, às 14h, a sessão será realizada na 
sala de licitações. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
EMPREITADA GLOBAL. Edital: estará à disposição dos interessados no site: 
www.pontaldoparana.pr.gov.br/ link transparência. Pontal do Paraná, 30 de 
agosto de 2019. danielle Muniz – Presidente da Comissão de Licitação - Portaria 
nº 235/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR
aViSo de LiCitaÇÃo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2019
PROCESSO Nº 155/2019

OBJETO: CoNtrataÇÃo de eMPreSa eSPeCiaLiZada Para a eXeCuÇÃo 
de SerViÇoS de LoCaÇÃo de CaÇaMbaS eStaCioNÁriaS, iNCLuSo Co-
Leta, traNSPorte, reCiCLaGeM e/ou deStiNaÇÃo FiNaL de reSÍduoS 
de CoNStruÇÃo CiViL, reSÍduoS SÓLidoS VeGetaiS e reSÍduoS VoLu-
MoSoS, beM CoMo de outroS reSÍduoS SÓLidoS urbaNoS (CLaSSe ii), 
de aCordo CoM aS CoNdiÇÕeS, eSPeCiFiCaÇÕeS e eXiGÊNCiaS eStabe-
LeCidaS NeSte editaL e SeuS aNeXoS.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
VALOR GLOBAL MÁXINO: r$ 1.730.700,00 (um milhão setecentos e trinta mil e 
setecentos reais);
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 18/09/2019.
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 18/09/2019 a partir das 
08h31min.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 18/09/2019 a partir 
das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).
Pregoeira: Melissa banhuk ribeiro.
outras informações podem ser obtidas no dpto. de Compras e Licitações da Prefei-
tura de união da Vitória, no endereço rua dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, 
centro, telefones (42) 3521-1262.
e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br - links LICITAÇÃO e PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

União da Vitória - PR, 02 de setembro de 2019.
Hilton Santin Roveda - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-

000 – União da Vitória – Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 98/2019 - PROCESSO N. º 156/2019
OBJETO: aQuiSiÇÃo de 05 (CiNCo) VeÍCuLoS autoMotiVoS, NoVoS, Zero 
QuiLÔMetro, CarroCeria HatCH, Para ateNder aS NeCeSSidadeS daS 
SeCretariaS MuNiCiPaiS de SaÚde, aSSiStÊNCia SoCiaL e eduCaÇÃo, 
de aCordo CoM o aNeXo 01 – terMo de reFerÊNCia (CaraCterÍSti-
CaS tÉCNiCaS MÍNiMaS).
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 18/09/2019.
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 18/09/2019 a partir das 
08h31min.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 18/09/2019 a partir 
das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). 
ITEM 1: R$ 57.073,33 (Cinquenta e sete mil setenta e três reais e trinta e três 
centavos), perfazendo um valor global máximo de R$ 171.219,99 (Cento e se-
tenta e um mil duzentos e dezenove reais e noventa e nove centavos) para a 
aquisição de 03 (três) veículos. 
ITEM 2: R$ 49.758,00 (Quarenta e nove mil setecentos e cinquenta e oito reais), 
perfazendo um valor global máximo de R$ 99.516,00 (Noventa e nove mil qui-
nhentos e dezesseis reais) para a aquisição de 02 (dois) veículos.
outras informações podem ser obtidas no dpto. de Compras e Licitações da Prefei-
tura de união da Vitória, no endereço rua dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, 
centro, telefones (42) 3521-1237 e (42) 3522-4440 (fax).
E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – links “LiCitaÇÃo” e “PortaL da traNSPa-
rÊNCia”.
LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identifi cado no link – lici-
tações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de brasília (dF).

União da Vitória, PR, 02 de setembro de 2019.
Hilton Santin Roveda

Prefeito

Município de Castro
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Superintendência de Suprimentos
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019
OBJETO: CoNStruÇÃo do CeNtro de eSPeCiaLidadeS MÉdiCaS.
ABERTURA: 04/09/2019.
HORÁRIO: 09h00min.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital e demais informações encontram-
se à disposição dos interessados na Superintendência de Suprimentos, sito à Praça 
Pedro Kaled, nº 22, Centro, no tel: (42) 2122 5041, no site https://castro.atende.
net/#!/ e no e-mail: licitacao.castro@gmail.com.

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

CARTÓRIO DE SANTA FELICIDADE
IRIO DAS CHAGAS LIMA – OFICIAL

Av. Manoel Ribas, 6031 - Fone  (41) 3372-1671 – CEP 82020-000 – CURITIBA – PARANÁ
EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar: 
1-	 GIOVANI TANAÍ LAGRANHA MANTOVANI com SHEILA PAULA ADAMCZYK
2-	 MOIZES DAS NEVES VIEIRA com ROSEMERI DOS SANTOS DAS NEVES 
VIEIRA
3-	 FELIPE MATHIAS com RAPHAELE FERNANDA CHROMIEC
4-	 ANDRÉA CRISTINA CHROMIEC com BRUNA MATIAS COSTA
5-	 EWERTON JACQUES GOLPIAN com ALESSANDRA DE MELLO CAMEIRÃO
6-	 LUCAS ANTONIO VAZ CASTILHO com SANNELI BORGES
7-	 LUIS DE PEDRO GARCÍA com CLÁUDIA PATRÍCIA VIEIRA DA SILVA
8-	 CLALDEMIR MARQUES DE SÁ com IVONETE ALVES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 (quinze) dias.

Curitiba, 02 de setembro de 2019.
 IRIO DA CHAGAS LIMA

 Oficial

MONTE BIANCO PARTICIPAÇÕES S/A
NIRE Nº 41300071276 / CNPJ/MF Nº 07.889.969/0001-04

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
01. FORMA: Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei 6.404/76. 
02. DATA, HORA E LOCAL : 24 de junho de 2.019, às 14:00 horas, na sede social, 
rua brigadeiro Franco, 1466, apto. 2401, 24º andar, bairro Centro, Curitiba – Para-
ná, CeP: 80.420-200. 03. PRESENÇAS: acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social, conforme Livro de Presenças de acionistas. 04. COMPOSI-
ÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Sr. FerNaNdo LuCCHiN e Secretária Sra. 
MariaNGeLa LuCCHiN CaMarGo e SiLVa. 05. CONVOCAÇÃO: dispensada, 
face à presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 
06. PUBLICAÇÕES: dispensadas, de acordo com o disposto no art. 124, Parágrafo 
Quarto, da Lei 6.404/76. 07. ORDEM DO DIA: apreciação, discussão e votação do 
relatório da diretoria e demonstrações Financeiras, referente ao exercício encerra-
do em 31.12.2018; b) destinação e aprovação dos valores distribuídos ou a distribuir 
que deverão ser levados à débito da conta lucros acumulados; c) eleição de diretoria 
para o triênio de 2019/2021. 08. DELIBERAÇÕES: dando início aos trabalhos o Pre-
sidente da Mesa disse que necessário seria informar que a diretora Sra. adriaNa 
LUCCHIN DE CAMPOS COSTA, que está qualifi cada como residente no endereço: 
rua reinaldo Hecke, 453, apto. 601-a, 6º andar, bairro abranches, em Curitiba - 
Paraná CeP 82.210-300, passará a residir no seguinte endereço: rua almirante ta-
mandaré, 1705, bairro Juvevê, em Curitiba, Pr., CeP 80.040-110 e também passará 
a usar o nome de solteira adriaNa LuCCHiN, por força de seu divórcio conforme 
documento que anexo a presente. Na sequencia aos trabalhos o Sr. Presidente da 
Mesa determinou a mim Secretária, que procedesse a leitura dos documentos a que 
se refere a letra “a”, da Ordem do Dia da Carta Convite, publicado no Diário Ofi cial 
do estado do Paraná, no dia 17 de junho de 2019, à página 41, e no Jornal diário 
indústria & Comércio de Curitiba no dia 17 de junho de 2019, à página a12. Con-
cluída a leitura, o Sr. Presidente da Mesa, dando prosseguimento aos trabalhos, fez 
rápidos esclarecimentos sobre os assuntos em exame, recomendando a assembleia 
a aprovação do balanço Patrimonial e das demonstrações Financeiras referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2018. após considerações, o Sr. Presidente da Mesa 
colocou em votação os documentos e a proposição referente aos resultados, matéria 
esta, toda constante da letra “a”, da ordem do dia, a qual foi aprovada por unani-
midade de votos sem reservas ou restrições. dando continuidade aos trabalhos a 
assembleia passou a deliberar sobre a matéria do item “b” da ordem do dia, que 
trata da destinação, aprovação e concordância dos valores distribuídos ou a distribuir 
que deverão ser levados à débito da conta lucros acumulados. assumindo a palavra, 
o Presidente da Mesa após considerações colocou em votação os documentos em 
discussão e a aprovação da transferência dos resultados de 2018 para conta Lucros 
acumulados.  Matéria esta que colocada em votação, foi aprovada por unanimidade 
dos acionistas. dando sequência aos trabalhos passou-se ao item “c” da ordem do 
dia, dizendo o Presidente da Mesa da necessidade de se eleger a diretoria para o 
triênio 2.019/2.021, concluída a consulta, constatou-se a reeleição para o cargo de 
DIRETOR PRESIDENTE Sr. FerNaNdo LuCCHiN, brasileiro, natural de Curitiba 
estado do Paraná, nascido em 04/02/1964, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro Civil, portador da Cédula de identidade Civil nº 1.554.799-5/
SSP-Pr., inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob nº 595.018.809-82, residente e domiciliado à rua 17 de Julho nº 1560, bairro 
trianon, em Guarapuava, Pr., CeP nº 85.012-040, DIRETOR ADMINISTRATIVO 
Sra. adriaNa LuCCHiN, brasileira, natural de Guarapuava estado do Paraná, nas-
cida em 02/09/1971, divorciada, dentista, portadora da Cédula de identidade Civil nº 
1.554.798-7/SSP-Pr., inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob nº 820.421.019-15, residente e domiciliada à rua almirante tamanda-
ré, 1705, bairro Juvevê, em Curitiba, Pr., CeP 80.040-110 e DIRETOR FINANCEI-
RO Sra. MariaNGeLa LuCCHiN CaMarGo e SiLVa, brasileira, natural de Curitiba 
estado do Paraná, nascida em 08/02/1962, casada em regime de comunhão univer-
sal de bens, administradora de empresa, portadora da Cédula de identidade Civil nº 
1.542.615-2/SSP-Pr., inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob nº 487.243.519-20, residente e domiciliada à rua Presidente Getúlio 
Vargas nº 1019 – apto 601, bairro Centro, em Guarapuava, Pr., CeP nº 85010-280. 
todos com o mandato de 03 (três) anos, para o triênio 2.019/2.021, e com término do 
mandato previsto com a aGo que aprovar as contas do balanço Patrimonial encer-
rado em 31/12/2.021, permanecendo no cargo até a posse dos novos diretores nos 
termos do art. 150, §4º, da Lei 6.404/76, valendo à presente como termo de posse 
e como declaração de desimpedimento, eis que declaram os diretores eleitos que 
não estão incursos em qualquer situação que os impeça de assumir o cargo para 
os quais foram eleitos ou de exercer atividade mercantil. Submetido o assunto a dis-
cussão e votação foi o mesmo, aprovado por unanimidade. 09. QUORUM DELIBE-
RATIVO: todas as deliberações foram aprovadas pela unanimidade dos presentes. 
10. ENCERRAMENTO: Foram suspensos os trabalhos até a lavratura da presente, 
que lida e achada conforme foi por todos assinada. 11. ACIONISTAS PRESENTES: 
FERNANDO LUCCHIN, MARIANGELA LUCCHIN CAMARGO E SILVA e ADRIANA 
LUCCHIN. 12. CERTIDÃO: Certifi co que a presente ata é cópia fi el da ata lavrada no 
livro de registro de atas de assembleias da companhia.

Curitiba/Pr, 24 de junho de 2019.
 FERNANDO LUCCHIN  MARIANGELA LUCCHIN CAMARGO E SILVA
  Presidente da Mesa Secretária

diretoria eLeita:
 FERNANDO LUCCHIN MARIANGELA LUCCHIN CAMARGO E SILVA

ADRIANA LUCCHIN 
registrada na Junta Comercial do estado do Paraná sob nº 20194227960 em 
06/08/2019.

VLM PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A
NIRE N.º 41300083011 - CNPJ MF Nº 02.367.564/0001-92

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
01.FORMA: Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei 6.404/76.  
02.DATA, HORA E LOCAL: 06.06.2019, às 10:00 horas, na sede social, na rua 
Padre Francisco João azevedo, 595 – bairro Jardim botânico – Curitiba – Pr., CeP: 
80.210-160.  03.PUBLICAÇÕES: dispensadas, de acordo com o disposto no art. 
124, parágrafo quarto, da Lei 6.404/76.  04.PRESENÇA: acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social, conforme Livro de Presenças de acionistas.  
05.COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Sr. euriCo GoMeS de MaCe-
do e Secretária Sra. VerGiNia LuiZa MaCedo.  06. ORDEM DO DIA:  a) apre-
ciação, discussão e votação do relatório da diretoria e demonstrações Financeiras, 
referente ao exercício encerrado em 31.12.2018; b) destinação e aprovação dos 
valores distribuídos ou a distribuir que deverão ser levados à débito da conta lucros 
acumulados.  07. DELIBERAÇÕES: dando início aos trabalhos o Sr. Presidente da 
Mesa determinou a mim Secretária, que procedesse a leitura dos documentos a que 
se refere a letra “a”, da Ordem do Dia da Carta Convite, publicado no Diário Ofi cial 
do estado do Paraná, no dia 29 de maio de 2019, à página 50, e no Jornal diário 
indústria e Comércio de Curitiba no dia 29 de maio de 2019, à página a7. Concluída 
a leitura, o Sr. Presidente da Mesa, dando prosseguimento aos trabalhos, fez rápi-
dos esclarecimentos sobre os assuntos em exame, recomendando a assembleia a 
aprovação do balanço Patrimonial e das demonstrações Financeiras referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2018. após considerações, o Sr. Presidente da Mesa 
colocou em votação os documentos e a proposição referente aos resultados, matéria 
esta, toda constante da letra “a”, da ordem do dia, a qual foi aprovada por unani-
midade de votos sem reservas ou restrições. dando continuidade aos trabalhos a 
assembleia passou a deliberar sobre a matéria do item “b” da ordem do dia, que 
trata da destinação, aprovação e concordância dos valores distribuídos ou a distribuir 
que deverão ser levados à débito da conta lucros acumulados. assumindo a palavra, 
o Presidente da Mesa após considerações colocou em votação os documentos em 
discussão e a aprovação da transferência dos resultados de 2018 para conta Lucros 
acumulados.   Matéria esta que colocada em votação, foi aprovada por unanimidade 
dos acionistas, sem reservas ou restrições.  08. ENCERRAMENTO: Foram sus-
pensos os trabalhos até a lavratura da presente, que lida e achada conforme foi por 
todos assinada.  09. ACIONISTAS PRESENTES: EURICO GOMES DE MACEDO, 
VERGINIA LUIZA MACEDO, ADRIANA LUIZA MACEDO PERIN, GUSTAVO GO-
LIN MACEDO, VANESSA CRISTINA MACEDO e GUILHERME GOLIN MACEDO.  
10. CERTIDÃO: Certifi co que a presente ata é cópia fi el da ata lavrada no livro de 
registro de atas de assembléias da companhia.

Curitiba/Pr., 06 de junho de 2019.
 EURICO GOMES DE MACEDO VERGINIA LUIZA MACEDO

 Presidente da Mesa Secretária
registrada na Junta Comercial do estado do Paraná sob nº 20193957418 em 
08/07/2019.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
 RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

PROPEX DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 04.671.122/0001-60 torna pú-
blico que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba-SMMA, a Renovação da Licença de Operação para Tecelagem 
de Fios de Fibras Artificiais e Sintéticas; Fiação de Fibras Artificiais e 
Sintéticas; Fabricação de Laminados Planos e Tubulares de Material 
Plástico, etc.., instalada à Rua Rodolpho Hatschbach nº 1581, CIC, 
CEP 81.460-030 Curitiba / PR. 

SÚMULA DO PEDIDO DA LICENÇA PRÉVIA
AREAL SCROCCA EIRELI - CNPJ: 80.306.251/0001-38, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba - SMMA 
a Licença Prévia, para Serviços de abastecimento de veículos da própria 
empresa, situada à BR 116, nº 24.555 – Tatuquara – Curitiba - PR.

PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
o PreFeito do MuNiCÍPio de FaZeNda rio GraNde, estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, HoMoLoGa o Pregão 

Presencial nº 61/2019, o qual tem como objeto a “contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de publicação em jornal de grande circulação local/
regional, de avisos de licitação e outras matérias”, e adJudiCa o objeto em favor da 
empresa iNCo editora diÁrio iNdÚStria e CoMerCio Ltda. - Me, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 09.570.162/0001-30, com o valor unitário de r$ 
12,00 (doze reais) para o item 01, e valor total de r$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais). o processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, con-
forme Parecer nº 616/2019 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 02 de Setembro de 2019.
Marcio Claudio Wozniack - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 64/2019
Processo Administrativo nº. 192/2019 / Protocolo nº 27.532/2019

Tipo: Menor Preço por Lote
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios frigorífi cos. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei Complementar n° 
123/2006 Lei Municipal nº. 260/2005 e decreto Municipal nº. 1254/2006. Data/Horá-
rio da Abertura: 16 de setembro de 2019, às 09h00min. Local: Prefeitura Municipal 
de Fazenda rio Grande, situada à rua Jacarandá, 300 – Nações – Sala de Licita-
ções das Licitações (térreo). o edital completo estará à disposição dos interessados 
a partir de 03 de setembro de 2019, no endereço eletrônico http://www.fazendario-
grande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de administração – Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 02 de setembro de 2019.
Carlos Henrique Reis dos Santos  regoeiro Municipal

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO nº. 144/2019
Processo Administrativo nº. 26.387/2019 – Concorrência n.º 11/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. Contratada: R.CORDEIROS CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.734.183/0001-18. Objeto: Pavimentação de vias Urbanas em CBUQ, 
29.022,96 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio 
fi o e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, iluminação pública, serviços diversos, 
drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual. Trechos:Rua Pedro Minoli (Entre 
a rua Pastor Adolfo Weidmann e rua Júri Danilenko),Rua Gustavo Wachols (Entre rua Pastor Adolfo 
Weidmann e rua Júri Danilenko),Rua Alfredo Muller (Entre rua Pastor Adolfo Weidmann e rua Júri 
Danilenko), Rua Hartwing Muller (Entre a rua Pastor Adolfo Weidmann e rua Júri Danilenko), Rua 
Lourival Moreira dos Santos (Entre rua Júri Danilenko e a rua das Andorinhas).Somente drenagem:Rua 
Irene Gaspar Martins (Entre a rua Júri Danilenko até o fi nal da rua), Rua Manoel Izidoro de Araújo 
(Entre a rua Júri Danilenko até fi nal da rua), Rua Rafael Chalcoski (Entre a rua Júri Danilenko até o 
fi nal da rua). Valor total: R$ 6.656.290,39 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, duzentos 
e noventa reais e trinta e nove centavos). Prazo de execução e vigência: O prazo de execução do 
contrato será em até 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia 
da data da assinatura do contrato e o prazo de vigência será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contados da data da assinatura do contrato . Data da assinatura: 23/08/2019. 

AVISO DE RESULTADO PROPOSTA DE PREÇO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 13/2019
Objeto: Contratação de empresa para Execução de Obra de Reforma da Sede da Prefeitura Municipal 
de Piraquara, com área de intervenção de 1080,20 m², localizada na Avenida Getúlio Vargas, 1990 
- Centro - Piraquara/PR, conforme especifi cações contidas no ANEXO I - PROJETO BÁSICO. Em 
cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, cujo resultado apresenta-se da seguinte forma: 1-Piomix Construtora 
Eireli Me – R$ 490.435,17; 2-Prime Service Administratora de Serviços Eireli – R$ 500.947,47; 
3-Normandie Incorporação e Construção Civil Ltda – R$ 548.791,15; 4-Admi Engenharia e Construtora 
Ltda – R$ 560.497,34; 5-Varpec Engenharia Ltda – R$ 618.910,00; 6-BRJ Construções Civis Ltda – R$ 
629.862,62; 7-Okal Construção Civil Ltda – R$ 615.388,71 (desclassifi cada); 8-TSC Construções Ltda 
Me – R$ 624.270,16 (desclassifi cada).Salientamos que fi ca aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para as licitantes interessadas interporem recursos no prazo legal e que no fi nal deste abre-se o prazo 
para apresentação das contrarrazões por igual período. Piraquara, 02 de setembro de 2019.  Emerson 
Antonio Zapchau - Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE RESULTADO PROPOSTA DE PREÇO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 15/2019
Objeto: Contratação de empresa para a obra de reforma da Escola Municipal Antonio Scarante, localizada 
na rua Rosa Alves Pereira, Vila Fuck nº 625 - Piraquara/PR, com área total de intervenção de 1224,80 
m², conforme especifi cações contidas no Anexo I – Projeto Básico. Em cumprimento ao disposto no art. 
109, §1º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
cujo resultado apresenta-se da seguinte forma: 1-Hammer Construções e Incorporações Ltda – R$ 
228.856,70; 2-Admi Engenharia e Construtora Ltda – R$ 230.614,17; 3-Haveli Serviços Especializados 
Eireli – R$ 233.297,39; 4-Paqt Engenharia Ltda – R$ 243.544,86; 5-Camargo & Camargo Construções e 
Serviços Ltda – R$ 278.039,31; 6-Hefer Construções Civis Ltda Epp – R$ 283.880,66; 7-Prime Service 
Administratora de Serviços Eireli Epp – R$ 219.906,59 (desclassifi cada). Salientamos que fi ca aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para as licitantes interessadas interporem recursos no prazo legal e que 
no fi nal deste abre-se o prazo para apresentação das contrarrazões por igual período.  Piraquara, 02 de 
setembro de 2019. Emerson Antonio Zapchau - Presidente da Comissão de Licitações

SERVIÇO DISTRITAL DO BOQUEIRÃO
Município e Coamarca de Curitiba- Estado do Paraná

Bel. Mônica Maria Guimarães de Macedo Dalla Vecchia
Titular

Faço saber que pretendem se casar:
1 - ALISSON SALUSTIANO DEMITTO e AMANDA SILVA DE OLIVEIRA MELLO
Se alguém soube de algum impedimnto, oponha-se na forma da Lei no prazo de 15 
(quinze) dias

Curitiba, 2 de setembro de 2019.

1º Ofício do registro Civil
13º Tabelionato Leão

Bel. Ricardo Augusto de Leão - Oficial
Trav. Nestor de Castro, 271 - CEP 80.020-120 Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE PROCLAMAS 
Faço saber que pretendem casar-se:
1 - BRYAN BUENO LECHENAKOSKI e GABRIELA AMANCIO.
2 - LEONARDO ANDREW GASPERIN e KATHELEEN KRAVICZ.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 15 
dias. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser publicado e afixado em lugar de 
costume.                             Curitiba, 2 de setembro de 2019.

2º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 14º TABELIONATO DE NOTAS 
LAIRTON ROCHA RESENDE - OFICIAL 

AV. CÂNDIDO DE ABREU, Nº 651, CENTRO CÍVICO, CURITIBA-PR 
TEL/FAX:41-3222-0933/32335451 -

ATENDIMENTO@2REGISTROCIVILCURITIBA.COM.BR 
EDITAL DE PROCLAMAS 

==========================
Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:
1 - JACKSON LÉDO NOVAIS com THAMYRIS ARTERO DA MATA autos nº 
177/2019;
Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 15 
dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 2 de setembro de 2019.
LAIRTON ROCHA RESENDE

Titular


